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DECISÃO  

  

   

  

Processo recebido em plantão 

  

  

  

------------------------, impetrou AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA 

(LIMINAR) em face da UFS – UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 

autarquia federal, objetivando  a sua imediata remoção para Universidade Federal de São Carlos ou, 

alternativamente, a prorrogação do afastamento por motivo de saúde até sentença final de mérito 

destes autos ou ainda, caso necessário, a realização de nova perícia. 

  

Alega que desde a sua posse como professora naquela Instituição vem sofrendo discriminação por ter 

orientação política divergente dos demais colegas e que a situação tornou-se insustentável 

comprometendo fortemente sua saúde mental forçando-a a afastar-se de suas atividades como 

professora por recomendação médica (psiquiatra). 

  

É o brevíssimo relatório. 

  

São fortes os indícios de que a Autora está sendo vítima de diversos desvios e abusos de poder, 

envolvendo até mesmo crime (falsificação de documento). 

  

Além da perseguição pesa o fato de que, até por causa dos desvios da Administração, a autora padece 

de enfermidade que recomenda a manutenção de seu afastamento. 

  

Assim, sem prejuízo de nova análise pelo juízo natural, defiro o pedido de antecipação da tutela 

para determinar a prorrogação do afastamento por motivo de saúde da Autora por prazo 

indeterminado. 

  

Procedam-se as comunicações de praxe. 
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A fim de viabilizar o rápido cumprimento da decisão determino o envio de email à Universidade 

Federal de Sergipe no endereço eletrônico diase@academico.ufs.br e gabinete.reitor@academico.ufs.br . 
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